
ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCOS PARENTE - PI 

EDITAL DE LICITAÇÃO - CARTA CONVITE Nº 006/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 117/2021 

ABERTURA PARA: 02 de julho de 2021 

HORÁRIO: 09h30min 

LOC~.\L: Praça Dyrno Pires Ferreira, 261, centro, Marcos Parente-PI-CEP 64.845-000. 
E-mail: cplmarcosparente202 l@gmail.com 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCOS PARENTE/PI com sede na Praça Dyrno Pires 
Ferreira, 261, centro, Marcos Parente-PI-CEP 64.845-000, i~scrita no C.N.P.J. do M.F. sob o n.º 
06.554.133/0002-96, por meio da sua COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, portaria 011 
de 07/01/2021 toma público para conhecimento dos interessados que realizará processo 
licitatório para a Prestação de serviços de assessoria fiscal e tributária, utilizando 
metodologia de gestão visando melhorar o controle sobre a elaboração e atualização da 
legislação fiscal e tributária, implantação de procedimentos administrativos de 
planejamento estratégico na gestão tributária, proporcionando mais eficiência na 
fiscalização dos contribuintes e aumento na arrecadação, programas de educação fiscal 
dos contribuintes, qualificação e treinamento dos servidores, enfim, potencializando os 
reflexos na gestão financeira, contábil e tributária, de modo que esteja em conformidade 
com às reformas de ajuste fiscal exigidas, de interesse da Municipalidade, na modalidade de 
CARTA CONVITE, sob o nº 005/2021, do tipo MENOR PREÇO por global, às 09:30h (nove 
horas e trinta minuto), do dia 02 de julho de 2021, na sala de Reuniões da CPL, situada na 
sede da Prefeitura Municipal de Marcos Parente/PI, na Praça Dyrno Pires Ferreira, 261, centro, 
Marcos Parente-PI-CEP 64.845-000, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 
1993 e suas posteriores alterações e as demais legislações pertinentes, além de atendidas as 
especificações contidas neste edital, e observado o seguinte cronograma: 

a) Protocolo dos documentos para cadastramento: 
Até 24 horas antes da apresentação das propostas 
b) Reunião para início do julgamento: 
Dia 02 de julho de 2021, às 09h30min 

DA LICITAÇÃO 

Cópia deste Edital está disponível para consulta, sendo que também poderá ser obtido pelos 
interessados no sítio virtual www.tce.pi.gov.br ou na PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCOS 
PARENTE/PI, das 07:00 horas às 13:00 horas, de segunda à sexta-feira, sem custo financeiro, 
na sua forma impressa, ou retirado na sua forma digital desde que o interessado disponha de 
uma mídia removível (pen drive), no caso presencial. 

Para dirimir quaisquer dúvidas, o proponente poderá entrar em contato com a Comissão 
Permanente de Licitação pessoalmente, no período das 07:00 às 13:00 horas, de segunda-feira 
à sexta-feira. 
Na hipótese de ocorrer feriado ou fato impeditivo, os quais impeçam a realização da sessão 
pública, fica a mesma adiada para o primeiro dia útil imediato, no mesmo local e hora, ou em 
outro a ser definido e oficialmente comunicado. 

Fazem parte deste Edital os seguintes anexos, abaixo relacionados e dispostos na seguinte 
ordem: 
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Anexo 1 - Termo de Referência; 
Anexo li - Declaração de Regularidade Profissional; 
Anexo Ili - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Superveniente; 
Anexo IV- Minuta do Contrato. 

1. OBJETO 
1.1. A presente licitação tem por objeto a Prestação de serviços de assessoria fiscal e 
tributária, utilizando metodologia de gestão visando melhorar o controle sobre a 
elaboração e atualização da legislação fiscal e tributária, Implantação de procedimentos 
administrativos de planejamento estratégico na gestão tributária, proporcionando mais 
eficiência na fiscalização dos contribuintes e aumento na arrecadação, programas de 
educação fiscal dos contribuintes, qualificação e treinamento dos servidores, enfim, 
potencializando os reflexos na gestão financeira, contábll e tributária, de modo que esteja 
em conformidade com às reformas de ajuste fiscal exigidas, de interesse da Municipalidade, 
em conformidade com o Anexo 1-Termo de Referência deste edital. 

2. DO CADASTRAMENTO DE INTERESSADOS NÃO CONVIDADOS 

2.1. Os documentos necessários ao cadastramento deverão ser apresentados no endereço 
constante no preâmbulo deste Edital até às 08 horas do último dia útil anterior à data de 
realização da sessão destinada à abertura das Propostas de Preço; 
2.2. É facultado e recomendado aos interessados enviar os documentos para cadastramento 
com antecedência de pelo menos 02 (dois) dias úteis, a fim de haver a possibilidade de se 
corrigirem falhas ou omissões capazes de provocar inabilitação. 
2.3 Salvo as certidões obtidas via internet, todos os documentos para cadastramento deverão 
ser apresentados em via original ou em cópia autenticada. 
2.4. A autenticação de cópia de documento de cadastramento solicitada neste edital poderá ser 
feita por membro da Comissão de Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCOS 
PARENTE/PI, mediante cotejo com o original. 
2.5. Não será admitida a substituição de qualquer dos documentos enumerados neste edital por 
protocolos. 

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar do certame pessoas físicas e jurídicas do ramo de atividade que 
comprovarem possuir os requisitos mínimos de qualificação e cujo objeto social da empresa, 
expresso no estatuto ou contrato social, seja pertinente e compatível com o objeto da 
licitação e nos termos dos parágrafos 2° e 9° do art. 22 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas 
alterações. 
3.2. Apenas poderão participar desta licitação os licitantes convidados, cadastrados ou não, e 
aqueles que manifestarem seu interesse com antecedência de até 24 (vinte e quatro) horas 
da apresentação das propostas à data da abertura dos envelopes e manifestarem 
Interesse em participar do certame; 
3.3. Não poderão participar desta licitação: 
3.3.1. O servidor ou dirigente do órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação; 
3.3.2. Pessoa jurídica que esteja cumprindo sanção de suspensão de licitar com a Administração 
Pública Municipal, Estadual ou Federal. 
3.3.3. Pessoa jurídica declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
ou tenha participado como proprietário, sócio, dirigente ou catista de pessoa jurídica punida na 
forma deste item, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação; 
3.3.4. Pessoas jurídicas que possuam em seus quadros, advogados - quer como sócios, 
associados, empregados ou prestadores de serviços, que sejam servidores públicos da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCOS PARENTE/PI. 
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3.3.5. Empresas que se encontrem em processo de dissolução, fusão, cisão ou Incorporação; 
3:3.6. lntegra~tes de um mesmo grupo económico, assim entendidas aquelas que tenham 
diretores, sócios ou representantes legais comuns ou que utilizem recursos materiais 
!ecnológicos ou ~umanos em comum, exceto se de~onstrado que não agem representand~ 
interesse económico em comum; 
3.3.7. Sociedades empresárias estrangeiras não autorizadas a funcionar no Pais. 

4. DA REPRESENTAÇÃO 

4.1. As li~ita~tes não são obrigadas a constituir representantes na sessão, sendo, neste caso, 
necess~no tao somente o envio dos envelopes de Habilitação e Proposta de Preços nos 
respec~1v.os prazos e horários, ao local estabelecido no preâmbulo deste edital; 
4.2. A licitante que se fizer representar na sessão de abertura das Propostas deverá indicar um 
único representante que, devidamente munido de credencial, será o único admitido a intervir em 
todas as fases do procedimento licitatório, quer por escrito, quer oralmente, respondendo assim, 
para todos os efeitos, por sua representada; 
4.3. Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar 
mais de uma Licitante. 

5. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 
PREÇOS. 

5.1. Os envelopes contendo a Documentação de Habilitação e Proposta de Preços deverão ser 
apresentados no endereço estabelecido no preâmbulo deste edital até o dia e hora lá definidos; 
5.2. A Documentação e as Propostas deverão ser entregues, em 01 (uma) via, em envelopes 
distintos lacrados ou colados. Os documentos devem ser rubricados ou assinados pelo 
responsável ou representante legal da proponente. As propostas devem ser redigidas em língua 
portuguesa, rubricadas e assinada ao final, escritas com clareza e digitadas. 
5.3. Os envelopes contendo as propostas e a documentação deverão ser subscritos em sua parte 
frontal com os seguintes dizeres: 

ENVELOPE Nº 01- DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCOS PARENTE/PI 
EDITAL DA CARTA CONVITE Nº. 006/2021 
NOME DO LICITANTE 

ENVELOPE Nº 02 - PROPOSTA DE PREÇOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCOS PARENTE/PI 
EDITAL CARTA CONVITE Nº. 006/2021 
NOME DO LICITANTE 

5.4. Os envelopes encaminhados após as datas e horários fixados no presente Edital serão 
devolvidos, ainda fechados, aos respectivos remetentes. 
5.5. A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCOS PARENTE/PI não se responsabilizará pelo 
eventual atraso no envio dos envelopes. 
5.6. Nesta licitação, a documentação para habilitação se restringirá apenas à documentação 
necessária à comprovação da capacidade jurídica, fiscal e técnica do futuro contratado, conforme 
faculdade assentada no dispositivo do parágrafo primeiro do artigo 32, da Lei nº 8.666/93. 

6. DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO (Envelope 1) 

6.1. Serão consideradas habilitadas as empresas que apresentarem os seguintes documentos: 
6.1.1. - HABILITAÇÃO JURIDICA E FISCAL, compreendendo-se: 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
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b) A~o Constitutivo,. Estatuto_ ou Contrato Social e vigor, com objeto e/ou ramo de atividade de 
serviço~ . advocatic1os, devidamente registrado na OAB, em se tratando de sociedades 
comerc1a1~, _e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos documentos de eleição de 
seus administradores; 
~) lns~rição do Ato C_?nstitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
investidura ou nomeaçao da diretoria em exercício. 
d) ~ecreto de auto_rização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, ~ua~do a atividade assim o exigir. 
e) Prova de ms~nção no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) emitida via internet, 
com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias; 
f) Comprovante de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da empresa; 
g) Co~provante de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da empresa; 
h) Certidão conjunta, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil- RFB e a Procuradoria 
Geral da Fazenda Nacional - PGFN, quanto aos demais tributos federais e à dívida ativa da 
Uni?~• por. el? administrados demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
soc1a1s mst1tu1dos em Lei e Prova de Regularidade quanto aos Tributos Federais e Dívida Ativa 
da União; 
i) Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 
j) Declaração de que não está descumprindo o disposto no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição 
Federal, assinada pelo representante legal da licitante; 
1) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 
m) Cópia dos Documentos pessoais. 

6.1.1.1 - Os documentos listados no subitem 6.1.1 acima, deverão ser apresentados na sua 
forma original ou através de cópias autenticadas por cartório competente ou pela Comissão de 
Licitação. 

6.1.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, compreendendo-se: 
a) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público, que 
comprove que a licitante está executando, ou executou, serviços de assessoria e consultoria 
fiscal e tributária, devendo o atestado conter o nome completo do responsável, CNPJ, endereço, 
ou qualquer outra forma de que a Comissão Permanente de Licitação - CPL possa valer-se para 
manter contato com o atestador durante o certame. 

6.2. Quanto às DECLARAÇÕES será exigido o seguinte: 
a) Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo de sua Habilitação neste 
certame, conforme modelo de declaração - Anexo Ili - Declaração de Inexistência de Fatos 
Impeditivos; 
b) Declaração de disponibilidade de profissional para prestação de serviços de forma presencial 
à disposição da Prefeitura Municipal durante todo o horário de expediente. 
c) Declaração de Regularidade Profissional, conforme Anexo li. 

6.3. Os documentos necessários à habilitação deverão estar dentro do prazo de sua validade e 
poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório 
competente ou por membro da Comissão de Licitação ou publicação em órgão da imprensa 
oficial. 

6.4. Em nenhum caso será concedido prazo para a apresentação de documentos de 
qualificação/habilitação que não tiverem sido entregues na sessão própria e a falta de quaisquer 
documentos implicará na inabilitação do licitante. 
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6.S. Os documentos exigidos valerão nos prazos que lhes são próprios. lnexistindo esse prazo, 
reputar-se-ão válidos por até 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

7. DA PROPOSTA DE PREÇOS (Envelope 2) 

7 .1. As Propostas de Preços deverão ser apresentadas em uma única via sem emendas, rasuras 
ou entrelinhas, em papel timbrado do proponente, redigida com clareza em língua portuguesa, 
salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, datilografada ou impressa, devidamente 
datada e assinada na última folha e rubricada nas demais pelo proponente ou seu representante, 
além de observar as seguintes condições: 
7 .1.1 Indicação do nome ou razão social do proponente, endereço completo, telefone e endereço 
eletrõnico, bem como: nome, estado civil, profissão, CPF, Carteira de Identidade, de preferênàa 
emitida pela OAB do responsãvel pela assinatura do contrato; 
7 .1.2 Expressar preço global unitário e total, em moeda conente nacional, e algarismos e por 
extenso. Em caso de divergência entre os valores expressos em algarismos e por extenso, será 
considerado este último; 
7 .1.3 A data e a assinatura do representante legal do proponente, com a respediva identificação. 
7.2. Validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua 
apresentação; 
7 .3. Na proposta comercial apresentada, deverão estar inclusos todos os custos e despesas 
correspondentes ao objeto licitado e à efetiva prestação dos seNiços, inclusive materiais de uso 
e consumo para realização das atividades técnicas, mão-de-obra de profissionais, 
equipamentos, mobiliários, despesas com locomoção, hospedagem e aimentação por ocasião 
das visitas técnicas, bem como encargos tributãrios, sociais, trabalhistas, previdenciârios. 
securitários. ou quaisquer outros custos decorrentes ou que venham a ser devidos em razão do 
objeto licitado, não importando à PREFEITURA Municipal qualquer outro custo adicional. 
7.3.1 Os preços unltãrios e Globais que compõem a Proposta de Preços deverão referir-se ao 
perfodo de 12 (doze) meses. 
7 .3.2 Os preços unitários e Globais deverão incluir todas as despesas necessârias ao 
cumprimento integral das obrigações, excetuando-se as despesas relativas a custas 
processuais, autenticações e reconhecimentos de firma, bem como gastos de eventuais viagens 
para representação do Órgão Contretante em outras cidades, as quais serão integralmente 
ressarcidas pela Prefeitura Municipal, mediante sua comprovação. 
7 .4 As propostas deverão conter oferta firme e precisa, sem alternativas de preço ou baseada 
em ofertas de outras licitantes ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de 
um resultado; 
7.5 Não se admitira Proposta que apresente planilhas com preços unitãrios simbólicos, irrisórios 
ou de valor zero, ainda que o ato convocatório desta Licitação não tenha estabelecido limites 
mlnimos. 

a. CR1Te.R1Os DE JULGAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL 

8.1. Serão considerados classificados para esta etapa os proponentes que tiverem suas 
propostas julgadas regulares e atenderem às disposições editalicias. 
8.2. Serã desclassificada a proposta que não atender às exigê.ncias deste edital, que seja 
baseada em outra proposta, que contenha qualquer cláusula condicionante para execução dos 
serviços ou que apresentar valor superior à média praticada no mercado ou que seja 
manifestamente inexequível. 
8.3. Se houver divergência entre o valor numérico da proposta e o grafado por extenso, este 
último prevalecerá. 

9. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
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9.1. No julgamento das propostas, a Comissão Permanente de Licitação levará em consideração 
exclusivamente os critérios estabelecidos neste edital, sendo-lhe vedada a utilização de qualquer 
elemento, critério ou fator sigiloso, secreto ou reservado que possa, ainda que indiretamente, 
elidir o princípio da igualdade entre os licitantes. 
9.2. Será declarado classificado em primeiro lugar (e assim sucessivamente) o proponente 
habilitado e que oferecer o menor preço. 
9.3. À Comissão de Licitação fica reservado o direito de: 
a) Estabelecer prazo para definir a classificação final das propostas, suspendendo a reunião em 
decorrência de fato superveniente; 
b) Promover diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo 
li citatório; 
c) Rejeitar qualquer proposta, mediante decisão fundamentada . 
9.4. No caso de empate entre duas ou mais propostas, a Comissão de Licitação realizará sorteio 
entre as mesmas, para definição da empresa vencedora e demais classificadas (caso sejam mais 
de duas as empatadas). O sorteio será promovido em ato público, para o qual todos os licitantes 
serão convocados. 
9.5. Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a 
Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de até 08 (oito) dias úteis para a apresentação 
de nova documentação ou de propostas escoimadas das causas de desclassificação. 

10. DO PROCEDIMENTO DA LICITAÇÃO 

10.1. O presente processo terá início com o convite aos licitantes, cadastrados ou não, cujos 
documentos serão recebidos até a data e horários definidos no preâmbulo deste edital, conforme 
disposto no art. 22, § 3°, da Lei 8.666/93, e nos termos do previsto no item 2 deste instrumento. 
10.2. Até a data e hora estabelecidas no preâmbulo deste instrumento, a Prefeitura Municipal 
receberá os envelopes 1 e 2 dos licitantes convidados ou daqueles não convidados, mas que 
reunirem as condições para cadastramento e manifestarem interesse até 24 (vinte e quatro) 
horas antes da abertura dos envelopes. 
10.3. Não serão recebidos pela Comissão de Licitação os envelopes de Habilitação e Proposta 
Comercial dos interessados que se fizerem presentes após o horário marcado para a entrega 
dos mesmos. Os licitantes que se fizerem presentes após o horário marcado para a abertura da 
licitação somente poderão permanecer na sessão como ouvintes, sem interferir no certame. 
10.4. No dia, local e hora previstos no preâmbulo deste edital, a Comissão de Licitação procederá 
à abertura dos envelopes "1", e à verificação da autenticidade de tais documentos. 
10.5. Após a análise dos documentos do envelope "1 ", a Comissão declarará habilitados os 
proponentes que atenderem às exigências deste edital, os quais ficarão habilitados para a fase 
de análise e julgamento das propostas comerciais. 
10.6. Proferido o resultado do julgamento da habilitação, e desde que: (1) tenha havido 
desistência expressa dos licitantes em recorrer, ou (li) tenha transcorrido o prazo sem 
interposição de recurso, ou (Ili) tenham sido julgados todos os recursos interpostos, a Comissão 
de Licitação procederá à abertura dos envelopes ·2•, contendo as propostas comerciais dos 
licitantes habilitados, sendo os documentos neles encontrados verificados e rubricados pelos 
membros da Comissão e pelos licitantes presentes. 
10.7. Iniciada a sessão de abertura das propostas, não mais cabe desistência do licitante, salvo 
por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão. 
10.8. Proferido o resultado do julgamento das Propostas Comerciais e a classificação final dos 
licitantes, abrir-se-á o prazo de 02 (dois) dias úteis para recurso dos interessados. 
10.9. Em qualquer fase do julgamento, poderá a Comissão optar pela suspensão dos trabalhos 
para análise mais acurada da documentação, se assim entender necessário. 
10.10. Cada licitante disporá do tempo máximo de 10 (dez) minutos para a análise dos 
documentos das Propostas Comerciais e Documentação de Habilitação dos demais licitantes. 
10.11. Das reuniões lavrar-se-ão atas, nas quais serão registradas todas as ocorrências e que, 
ao final , serão assinadas pelos membros da Comissão de Licitação e pelos licitantes presentes. 
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10.12. Não tendo sido interposto recurso do resultado do julgamento ou tendo havido a sua 
expressa desistência, ou ainda, tendo sido julgados todos os recursos, a Comissão de Licitação 
elaborará relatório a ser apresentado à Prefeitura Municipal, para a competente deliberação. 
10.13. A Prefeitura Municipal poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público, 
ou anulã-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado, bem como adiã-la ou prorrogar o prazo para abertura da licitação 
ou para o recebimento dos envelopes, sem que caibam aos licitantes quaisquer indenizações ou 
reclamações. 
10.14. À Comissão de Licitação ou à Prefeitura Municipal será facultada, em qualquer fase da 
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo, não sendo permitida, após a entrega dos documentos e propostas, a substituição ou 
apresentação de documentos, salvo a critério da Comissão de Licitação: 
a) A atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento dos 
documentos e propostas; 
b) Esclarecer dubiedades e manifestos erros materiais, com a possibilidade de saneamento de 
falhas, de complementação de insuficiências ou ainda de correções de caráter formal no curso 
do procedimento, desde que o licitante possa satisfazer as exigências em até 24 horas, contadas 
da solicitação. 

11. DA DESCLASSIFICAÇÃO: 

11.1 Serão desclassificadas as propostas que: 
a) Não atendam as exigências deste edital; 
b) Contenham preço acima do praticado no mercado ou manifestamente inexequível, assim 
considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de 
documentação que comprove que os custos dos serviços são coerentes com os de mercado; 
c) Para os efeitos do disposto no item anterior, consideram-se manifestamente inexequíveis, as 
propostas cujos valores sejam inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes 
valores: 
1. média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor 
orçado; 
11.2 Será dada a oportunidade aos proponentes de esclarecimento sobre a composição de seus 
preços. Caso o licitante comprove a exequibilidade do valor apresentado, não se cogita a 
desclassificação da sua proposta. 

12. DA CLASSIFICAÇÃO: 

12.1 As propostas que atenderem as exigências do Edital serão classificadas pela Comissão de 
Licitação. No caso de constatar-se erro de cálculo entre os preços unitário e total da Proposta 
Comercial, prevalecerá, para todos os efeitos, o preço unitário, podendo a Comissão Permanente 
de Licitação proceder às correções necessárias; 
12.2 Classificadas as Propostas de Preços será declarada vencedora a proponente que, tendo 
atendido a todas as exigências deste edital, oferecer o menor preço. 
12.3. Não se considerarão nenhuma oferta de vantagem não prevista neste edital, nem preço ou 
vantagem baseada nas propostas comerciais das demais proponentes. 
12.4 Para o desempate de propostas de preços iguais realizar-se-á sorteio público, sendo que a 
modalidade será definida pela Comissão de Licitação, e todos os licitantes serão convidados; 
12.5 O resultado do julgamento será publicado, para os efeitos recursais de que trata o art. 109, 
inciso I, letra "b", da Lei Federal n. 8.666/93, no Diário Oficial dos Municlpios. 
12.6. Decorrido o prazo de interposição de recursos ou julgados os recursos Interpostos a 
Comissão de Licitação encaminhará o procedimento licitatório para a HOMOLOGAÇÃO e 
ADJUDICACÃO pela PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCOS PARENTE/PI. 
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13. DOS RECURSOS 

~3.1 _ ~as_ decisões d~ Comissão ~e licitação quanto ao julgamento das propostas, habilitação, 
1~~b1ht~çao, r~vogaçao ou a~ulaçao da licitação, caberá recurso, com efeito suspensivo e em 
unica instância, desde que interposto no prazo de 02 (dois) dias úteis contados da data de 
recebimento da respectiva comunicação sob pena de preclusão, nos termos do art. 109 da Lei 
Federal nº. 8.666/93, o qual será recebido e processado nos termos ali estabelecidos. 
13.2 O recurso deverá ser protocolado na Sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCOS 
PARENTE/PI, conforme endereço no preâmbulo deste Edital e dirigido à autoridade superior; 
13.3 Interposto o recurso, dar-se-á conhecimento de seus termos aos demais licitantes, que 
poderão impugná-lo no prazo de 02 (dois) dias úteis a contar do recebimento da respectiva 
comunicação; 
13.4 A Comissão Permanente de Licitação poderá reconsiderar sua decisão, ou fazer subir o ato 
recorrido, devidamente informado, devendo nesse caso a decisão ser proferida pela autoridade 
competente; 
13.5. Qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, imediatamente após a divulgação da 
vencedora, de forma motivada, apresentar sua intenção de recorrer. 
13.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

14. DA ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO 

14.1 A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente comprovado, pertinente e suficiente para justificar sua revogação; ser anulada por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito devidamente 
fundamentado; ter adiada sua realização ou transferida sua abertura para outra data, mediante 
prévio aviso; 
14.2 A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar, 
ressalvado o disposto no parágrafo único do artigo 59 da Lei 8.666/93; 
14.3 A nulidade da licitação induz à nulidade do contrato, ressalvado o disposto no parágrafo 
único do artigo 59 da Lei 8.666/93; 

15. DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

15.1 Após a divulgação do julgamento e decorrido o prazo recursai previsto em Lei, a Comissão 
Permanente de Licitação encaminhará o processo licitatório à autoridade superior, para fins de 
homologação, adjudicação, revogação ou anulação da licitação. 
15.2 Ocorrendo anulação ou revogação desta licitação, a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MARCOS PARENTE/PI providenciará a publicação no Diário Oficial dos Municípios, a partir da 
qual correrá o prazo para a interposição de recurso hierárquico. 
15.3 No caso de desfazimento do processo licitatório, por anulação ou revogação, é assegurado 
ao licitante o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

16. DA CELEBRAÇÃO DO CONTRATO 

16.1. Adjudicado o objeto da licitação, a PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCOS PARENTE/PI 
convocará a proponente vencedora desta licitação para assinar o respectivo contrato no prazo 
de até 05 (cinco) dias corridos, a contar do recebimento da respectiva comunicaçã~ sob pena de 
decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº. 8.666/93. 
16.1.1. Este prazo poderá ser prorrogado por igual período desde que a vencedora tenha seu 
pedido de prorrogação justificado e aceito pela PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCOS 
PARENTE/PI. 
16.2. Na hipótese da vencedora desta licitação não assinar o contrato, no prazo e nas co~diç?es 
estabelecidas neste edital a PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCOS PARENTE/PI aplicara as 
sanções previstas neste i~strumento, caracterizada como descumprimento total das obrigações 
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assumidas, sujeitando-a as penalidades previstas no art. 87 da Lei n. 8.666/93 e, ainda, ao 
pagamento de multa compensatória equivalente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato. 
16.2.1. O disposto no item 16.2 não se aplica aos licitantes convocados nos termos do art. 64, § 
2º da Lei nº 8.666/93 e alterações subsequentes, que não aceitarem a contratação, nas mesmas 
condições propostas pelo primeiro adjudicatário, inclusive quanto ao prazo e preço. 
16.3. Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, a PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCOS 
PARENTE/PI, a seu exclusivo critério, poderá: 
a) convocar as proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para assinar o contrato 
nas mesmas condições e preços da primeira classificada, ou; 
b) revogar esta licitação. (§ 2° Art. 64, Lei Federal nº 8.66/93). 
16.4. Até a assinatura do contrato, a PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCOS PARENTE/PI 
poderá desconsiderar a proposta da proponente vencedora se tiver conhecimento de fato 
desabonador à habilitação, conhecido após o julgamento, procedendo, por consequência, 
conforme o disposto no item anterior. 
16.5. A empresa adjudicatária fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições do contrato, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem na contratação, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento), do valor inicial atualizado do contrato, conforme prevê o §1º do art. 65, da Lei Federal nº. 
8.666/93. 
16.6. A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada pela PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MARCOS PARENTE/PI. 

17. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO: 

17 .1. A fiscalização do Contrato será exercida por servidor designando pela Autoridade Superior 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCOS PARENTE/PI, ao qual competirá dirimir as dúvidas 
que surgirem no curso da prestação dos serviços e de tudo dará ciência. 
17.2 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, etc. e na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 
o art. 70 da Lei nº. 8.666, de 1993. 

18. DOS PRAZOS 

18.1. O prazo para a Prestação de serviços de assessoria fiscal e tributária, utilizando 
metodologia de gestão visando melhorar o controle sobre a elaboração e atualização da 
legislação fiscal e tributária, Implantação de procedimentos administrativos de 
planejamento estratégico na gestão tributária, proporcionando mais eficiência na 
fiscalização dos contribuintes e aumento na arrecadação, programas de educação fiscal 
dos contribuintes, qualificação e treinamento dos servidores, enfim, potencializando os 
reflexos na gestão financeira, contãbil e tributária, de modo que esteja em conformidade 
com às reformas de ajuste fiscal exigidas, será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado 
ou o instrumento aditado no todo ou em parte por iguais e sucessivos períodos, limitado a 60 
(sessenta) meses. 
18.2. O prazo para início dos serviços é de 05 (cinco) dias corridos, a partir da assinatura do 
contrato e expedição da ordem de serviço. 

19. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

19.1. Os recursos financeiros previstos para atender as despesas decorrentes do objeto deste 
Edital, correrão à conta da seguinte dotação do orçamento em vigor: FPM, ICMS e outros da 
Prefeitura. 

20. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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20.1: O pagamento ser_á efetuado através de Ordem de Pagamento, à conta da contratada, 
mediante a apresentaçao das respectivas notas fiscais devidamente atestadas por quem de 
direito, uma vez concluído o processo legalmente adotado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MARCOS PARENTE/PI, para solução de seus débitos. 
2?.2- A CONTRATANTE, quando fonte retentara , descontará dos pagamentos que efetuar, os 
tn~utos a que esteja obrigado pela legislação vigente, fazendo o recolhimento das parcelas 
retidas nos prazos legais. 
20.3. Os pagamentos serão efetuados dentro do prazo de até 30 (trinta) dias após a data de 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por quem de direito. 
20.4. No caso de eventual atraso de pagamento, o valor devido poderá ser atualizado, utilizando-
se índices econômicos oficiais de acordo com as normas legais e de mercado, tais como INPC 
(índice Nacional de Preços ao Consumidor), da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística - IBGE, e na falta deste, será aplicado IGPM (índice Geral de Preços de Mercado), 
da Fundação Getúlio Vargas, ou ainda, de conformidade com índice especifico eleito pelo 
Governo Federal que regula a variação de valor dos serviços, no período. 
20.5. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contratual, inclusive, 
sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou correção monetária . 

21. PENALIDADES 

21.1 . No caso de inexecução parcial ou total dos serviços, a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MARCOS PARENTE/PI aplicará as sanções previstas no art. 87 da Lei Federal n. 8.666/93, 
ficando a CONTRATADA sujeita ainda a multas moratórias e compensatórias, conforme consta 
a seguir: 
21.1 .1. Advertência por escrito; 
21.1 .2 . Suspensão temporária do direito de participar de licitações e contratar com a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCOS PARENTE/PI, por um período não superior a dois 
anos; 
21.1.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação, perante a própria Autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 
da sanção aplicada; 
21 .1.4. Multa diária por atraso na entrega dos relatórios, no valor de 0,5% (meio por cento), 
limitada a 2% (dois por cento), _podend_o a P~E~EITU~A MUN_ICIPAL DE MARCOS 
PARENTE/PI tomar outras providências legais cabíveis, inclusive a rescisão contratual; 
21.1 .5 . Multa moratória de 0,5% (meio por cento), por dia de atraso, pelo não cumprimento das 
exigências contratuais e orientações técnicas; 
21 .1.6. No caso de rescisão motivada pela CONTRATADA, multa de 5% (cinco por cento) do 
valor total do Contrato, na ocasião da rescisão; 
21 .2. As multas incidirão sobre o valor total contratado. 
21 3 A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCOS PARENTE/PI , para garantir o fiel pagamento 
da~ · multas reserva-se o direito de reter o valor contra qualquer crédito gerado pela 
CONTRATÀDA, independentemente de qu~lquer notifica9ão judicial ou e~rajudicial. . _ 
21.4. As penalidades previstas neste edital serão ap~cadas sem preJuízo das commaçoes 
estabelecidas na Lei Federal n.0 8.666/93 e suas alteraçoes. 
21 .5. A rescisão contratual poderá ocorrer nas hipóteses e condições previstas nos artigos 78, 
79 e 80 da Lei Federal n.º 8.666/93, sujeitando a CONTRATADA à aplicação de multa. 

22. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
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22.1. Os serviços inicialmente contratad _ 
suprimidas dentro dos limites previstos no os ~erao _ter. suas . quantidades acrescidas ou 
suas alterações posteriores podendo a pa !!_rafo pnmeiro, artigo 65, da Lei N" 8.666/93 e 
2", inciso li do mesmo artig~. conforme r s~pr:s~ao ex~der tal limite, nos termos do parágrafo 
1998. e açao introduzida pela Lei Nº 9.648, de 27 de maio de 

23. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
23.1. Qualquer cidadão é parte legitima . . . 
na aplicação da Lei, devendo protocol para im~ugnar este edital de licitação por irregularidade 
fixada para a abertura dos envelo ar O ~~did:> em até 05 (cinco) dias úteis antes da data 
MARCOS PARENTE/PI i·ul pes de habiht~çao, devendo a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

. . gar e responder à impugnaçã t. 03 ( • . , . 
pre1u1zo da faculdade prevista no§ 1o do art. 113_ 0 em a e tres) dias ute1s, sem 

24 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

24.1 - As normas disciplinadoras d t r · - - · disputa respeitada a ig ld d ~s ª icitaça':l serao interpretadas em favor da ampliação da 
compro.metam o interesse up~b~c; ; º1-pdortdumdade entre as licitantes e desde que não 
24 2 _ 

0 1 
• a ma I a e e a segurança da contratação. 

MÂRCOS r;;:~:~~E~I pres~nt~ cert~me será d(v~l~ado ~ela PREFEITURA MUNICIPAL DE 

24
_
3 

_ Os cas . no Diáno Oficial do_s_Mu~1c1p1os e ainda no site www.tce.pi.gov.br. 

Co 
. _ os omissos da presente hc1taçao - Carta Convite serão solucionados pela 

m1ssao Permanente de Licitação. 
24.4 - EstE:_ edital ~ever.:3 ser lido e interpretado na íntegra, e após apresentação da 
d~men~ça~ de hab1htaçao e das propostas não serão aceitas alegações de desconhecimento 
ou d1scordanc1a de seus termos. 
24.5 - Será dada vista aos proponentes interessados tanto dos Documentos de Habilitação 
como das Propostas de Preços apresentados na Sessão. ' 
~5.6. É facultado à CPL - Comissão Permanente de Licitação, em qualquer fase da análise e do 
Julgamento, promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo e a aferição do ofertado, bem como solicitar aos Órgãos competentes a elaboração de 
pareceres técnicos destinados a fundamentar as decisões. 
25.7. É vedado ao licitante retirar quaisquer peças de sua habilitação ou de suas propostas, ou 
parte dela, depois de aberta a sessão da Carta Convite. 
25.8. O objeto da licitação poderá sofrer acréscimo e diminuição quantitativa do objeto, conforme 
previsto do art. 65 da Lei 8.666 de 21 de Junho de 1993, e prorrogação do contrato, consoante 
o art. 57 da mesma lei. 
25.9. A CPL - Comissão Permanente de Licitação, no interesse da Administração, poderá adotar 
medidas saneadoras durante a tramitação do certame. Poderá, também, relevar omissões 
puramente formais observadas na documentação e propostas, desde que não contrariem a 
legislação vigente e não comprometam a lisura do certame. 
25.10. O Edital, bem como seus anexos, encontra-se disponível, na sua íntegra, na sala da 
Comissão Permanente de Licitação - CPL, de segunda a sexta-feira, no horário de 08:00h às 
13:00h, onde poderá ser lido ou adquirido sem custo. Referido edital encontra-se, também, 
disponível no seguinte endereço eletrônico: www.tce.pi.gov.br onde poderá ser retirado 
gratuitamente. Os esclarecimentos serão efetuados pela Presidente da COPEL - Comissão 
Permanente de Licitação diretamente na PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCOS 
PARENTE/PI. 

26. CASOS OMISSOS 

26.1. os casos omissos neste edital serão decididos pela Comissão de Licitação, em 
conformidade com a legislação pertinente. As norma~ que disciplinam_ este procedimento ser~o 
sempre interpretadas em favor da ampliação da d1s~uta entre as licitantes, desde que nao 
comprometam a finalidade e a segurança da contrataçao. 
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27-DO FORO 

27.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Jerumenha/PI, para dirimir quaisquer litígios oriundos 
deste Edital de licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, 
por mais privilegiado que seja. 

Marcos Parente/PI, 22 de junho de 2021. 

~ara Pereira Costa 
Presidente da CPL 

i por:l , / J\_ . a~ J. \,.. .J I¼ 
AII n Rodri es Benvinijo 
Secretário Municipal de Administração 
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ANEXOI 

TERMO DE REFER~NCIA 

1. INTRODUÇÃO: 

1.1. Este Termo de Referência visa a orientar na Prestação de serviços de assessoria fiscal 
e tributária, utlllzando metodologia de gestão visando melhorar o controle sobre a 
elaboração _e atualização da legislação fiscal e tributária, Implantação de procedimentos 
adm~nlstratIvos de _planejamento estratégico na gestão tributária, proporcionando mais 
eflclencia na fiscalização dos contribuintes e aumento na arrecadação, programas de 
educação fiscal dos contribuintes, qualificação e treinamento dos servidores, enfim, 
potencializa?do os reflexos na gestão financeira, contábll e tributária, de modo que esteja 
em conformidade com às reformas de ajuste fiscal exigidas. 

1.2. Estabelece normas gerais e específicas, métodos de trabalho e padrões de conduta para os 
serviços descritos e deve ser considerado como complementar às demais exigências dos 
documentos contratuais. 

2. JUSTIFICATIVA: 

2.1. Se faz necessária a contratação de pessoa física ou jurídica, para prestar os serviços de 
Assessoria e Consultoria fiscal e tributária para o Município de Marcos Parente, tendo em 
vista a necessidade de profissionais com especialização e experiência nessa área de atuação, 
bem como a singularidade dos serviços a serem prestados, auxiliando a administração em 
assuntos que exigem conhecimentos específicos na área. 

3.OBJETO: 
3.1 Constitui objeto do presente edital a contratação dos serviços de Assessoria e Consultoria 
fiscal e tributária para o Municlpio de Marcos Parente, em conformidade com a descrição 
abaixo: 

1. Elaboração e atualização de legislação municipal referente aos tributos de sua 
competência (155, IPTU, ITBI, taxas e contribuições); 

2 . Implantação de procedimentos de fiscalização, autuação, cobrança dos créditos 
tributários, inscrição de créditos tributários em dívida ativa e sua execução fiscal ; 

3. Fiscalização instituições financeiras, concessionária de energia, telefonia e 
construção civil ; 

4. Implantação de procedimentos para acompanhamento dos repasses de ICMS e 
IPVA; s. Implantação de convênios para fiscalização do Simples Nacional e do Imposto 
Territorial Rural - ITR; 

6. Elaboração de pareceres jurídicos e orientações aos servidores municipais; 
7. Orientação para os servidor~s vinculados_ à ~estão_ trib~tária quanto à 

interpretação e aplicação da legislação admlrnstrat1~~ e tnbutána; . 
8. Elaboração da legislação necessária para habilitação no selo ambiental 

reconhecido pela SEMAR, com o objetivo de aumento nos repasses de ICMS; 
9 . Orientação Jurídica e de pla~ejam~nto estratégico na ela_boração do dossiê para 

entrega à Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hldncos - SEMAR. 

4. PERFIL DO CONTRATADO: 

Praça Dyrno Pires Ferreira, 261 - Centro - CEP: 64.645-000, tel: 89 3541-1277 
CNPJ: 06.554 .133/0002-96 / mlronrcn,;pnrçntc202 l@gmnH,corn - MARCOS PARENTE · Plaul 
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4.1. Natureza jurídica: sociedade de advogados (pessoa jurídica). 

4.2. Especialização: o contratado deverá comprovar experiência na prestação do serviço, a ser 
comprovado por atestado de capacidade técnica e ainda ser inscrito na Ordem dos Advogados 
do Brasil; ' ' 

5. CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

5.1. Local da prestação dos serviços: Os serviços poderão ser prestados de forma 
pres~~cial, com profissional disponivel de segunda a sexta feira na sede da Prefeitura 
Municipal durante horário de expediente, sempre que requisitado pela Administração. 

5.2. Prazos máximos para atendimento: 

a) A emissão de pareceres solicitados e a elaboração ou aprovação de minutas de atos e 
contratos deverá ser feita no prazo máximo de 02 (dois) dias. 

b) As despesas próprias do assessor/consultor (deslocamento, hospedagem, alimentação, etc.) 
serão custeadas pelo próprio, estando já incluídas no valor da remuneração contratual. 

5.4. Prazo e Vigência da Contratação: 

Prazo inicial: estimado em 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado a critério do contratante e 
nos termos da Lei. 

5.5. Remuneração dos Serviços e outros Pagamentos: 

a) Os honorários devidos pela prestação de serviços serão pagos mensalmente ao contratado. 

b) Havendo necessidade de deslocamento do contratado para outras cidades, a fim de tratar de 
assuntos de interesse da PREFEITURA Municipal, esta deverá reembolsá-lo de todas as 
despesas realizadas com deslocamento, hospedagem e alimentação, dentre outras, desde que 
tais despesas sejam devidamente comprovadas por documentos idôneos e desde que a viagem 
seja autorizada expressa e antecipadamente pela PREFEITURA Municipal. 

c) A mesma regra se aplicará quando o contratado for convidado ou solicitado para acompanhar 
a PREFEITURA Municipal ou servidor em viagens para tratar de assuntos de interesse da 
Municipalidade. 

5.5.1 . Valor global para a contratação: R$ 89.599,92 (oitenta e nove mil quinhentos e 
noventa e nove reais e noventa e dois centavos). 

6- DAS PENALIDADES 

a) No caso de inexecução parcial ou total dos serviços, a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MARCOS PARENTE/PI aplicará as sanções previstas no art. 87 da Lei Federal n. 8.666/93, 
ficando a CONTRATADA sujeita ainda a multas moratórias e compensatórias, conforme consta 
a seguir: 
b) Advertência por escrito; 
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitações e contratar com a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MARCOS PARENTE/PI, por um período não superior a dois anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria Autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 

Praça Dymo Pires Ferreira, 261 - Centro - CEP: 64.845-000, lei: 89 3541-12TT 
CNPJ: 06.554.133/0002-96 / cplmarcosparçnte202J@gmail.com - MARCOS PARENTE· Piauí 
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ntratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
:nção ap)i~da; . . 
d) Multa d1ána por atraso na entrega dos relatórios, no valor de 0,5% (meio por cento), hm1tada 

8 
2% (dois po_r c~nto), p~dendo ª. P~EFEITURA MUNICIPAL DE MARCOS PARENTE/PI tomar 

outras prov1den~1~s legais ~bíve1~, inclusive a rescisão contratual; . 
e) Multa maratona ~e 0,5 _Vo (me~o p~r cento), por dia de atraso, pelo não cumpnmento das 
exigências contratuais e onentaçoes tecnicas; 
f) No caso de rescisão motivada pela CONTRATADA, multa de 5% (cinco por cento) do valor 
total do Contrato, na ocasião da rescisão; 
g) As multas incidirão sobre o valor total contratado. 
h) A PREFEITURA M~N~CIPAL DE MARCOS PARENTE/PI, para garantir o fiel pagamento das 
multas, reserva-se o d1re1to de reter o valor contra qualquer crédito gerado pela CONTRATADA, 
independentemente de qualquer notificação judicial ou extrajudicial. . _ 
i) As penalidades previstas neste edital serão aplicadas sem prejuízo das cominaçoes 
estabelecidas na Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações. . 
j) A rescisão contratual poderá ocorrer nas hipóteses e condições previstas nos artigos 78, 79 e 
ao da Lei Federal n.º 8.666/93, sujeitando a CONTRATADA à aplicação de multa. 

Marcos Parente/PI, 22 de junho de 2021. 

12 ·. &}; 
~ Pe~ ta 

Presidente da CPL 

Visto por: 

Allan Rodrigues Benvindo 
Secretário Municipal de Administração 

5-000 tal· 89 3541 -1277 
Pires Ferreira, 261 - Centro - CEP: _64.84 _ MÀRCOS PARENTE - Piauí 
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CARTA CONVITE Nº 006/2021 

A Prefeitura Municipal de Marcos Parente -PI, através da Comissão Permanente de Licitação, 
CONVIDA vossa empresa ª participar do Certame abaixo descrito que tem como objeto prestação de 
~ços de assessoria fiscal e tributária, utilizando metodologia de gestão visando melhorar o 
controle sobre a elaboração e atualização da legislação fiscal e tributária, implantação de 
procedi~~nt?s adminis!rat~vos de plan~ja?1ento estratégico na gestão tributária, proporcionan~o 
mais efic1enc1a na fiscahzaçao dos contnbumtes e aumento na arrecadação, programas de educaçao 
fiscal dos contribuintes, qualificação e treinamento dos servidores, enfim, potencializando os reflexos 
na gestão financeira, contábil e tributária, de modo que esteja em conformidade com às reformas de 
ajuste fiscal exigidas. . _ 

Recebimento dos Envelopes: Dia 02 de julho de 2021, às 09:30h na sala da Corrussao 
Pennanente de Licitação, na Praça Dyrno Pires Ferreira, 261, centro, Marcos Parente-PI-CEP 64.845-000. 

A Carta Convite, contendo a discriminação e quantitativo do objeto licitado, está sendo 
encaminhada juntamente com o presente documento. 

EMPRESA: ________________________ _ 

ENDEREÇO: ______________________ _ 

CIDADE: _________________ UF: ______ _ 

CNPJ DA EMPRESA: ______________________ _ 

Marcos Parente (PI), 22 de junho de 2021. 

Taynara Pereira Costa 
Presidente CPL/Marcos Parente -PI 

RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO DA CARTA CONVITE 

NOME: --=-=-=-=-=-=-=--=--=-===========i;======~~~= ENDEREÇO: UF: 
CIDADE: _________ ,:;~---- -------CPF :• ___________ _ 

RG: ---=-=-=-=-=-=-=---=---=---=---=---=-----------TELEFONES: 

ºt N° 006/2021 e seus anexos. Recebi cópia da Carta Convi e 

Marcos Parente (PI), ___ de-------- de 2021. 

Assinatura do Responsável 

• Favor preenct:i~rAste docume · __ P,.,,......,. • . ,...,, . 
da sessão. -= t exime a CPL da comunicação de eventuais retifL~es 9 cornd,i:is 

. . .. . nto e devqJver:..à ÇPI!, até 24 (vinte e quatro) horas 8Jlmª-.daJ1J>ectur~ 

• Á não remessa deste docu:e~:m como, de ciuaisciuer infgrmaÇQes adicionais., 
no instrumento convo~t.ón '-'- · -

. · 261 - Centro - CEP: 64.845-000, lei: 89 3541-1277 . . 
Praça Dyrno Pires Fe~rei~~arcosparente202l@gmail.com - MARCOS PARENTE - P1au1 

CNPJ: 06.554.133/0002-96 cp 
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